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Protocolo o1 '&ora.
Sala das Comissões, 16 de setembro de 2022.

Data 46

Vêreador Valdomiro Rodrigues de
Relator

I!

Relatório e Voto

, A proposição veio acompanhada de lustificativa (Íls.4-6).

Consta informação jurÍdica da Procuradoria desta casa (fls. 7-10)

É o relato.

ANÁLISE E VOTO
Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Pitanga, cabe à Comissão de Constituiçáo e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
projeto quanto aos aspectos constitucionaís, legais e de técnica legislativa.

A proposição apresentada objetiva adequar as limitações previstas no art. 70 da Lei n'
2.42012022 aos entendimentos jurisprudenciais reÍerentes à configuração do nepotismo.

Desta forma, apresento substitutivo à matéria, adequando a redação parà restringir o

impedimento levando em conta o grau de influência do agente público na ordenação de despesa.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal
n" 95/98.

Desta forma, entendo que a proposição.se reveste de boa forma constitucional,.legal e de
técnica legislativa, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRA[ilITAÇÃO, no substitutivo
apresentado
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É o meu voto
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coMrssÃo DE coNSTrrurçÃo E JUSTrÇA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIANO 2712022

RELATÓRIO
Trata-se do Pro.leto de Lei Ordinária n' 2712022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa alterar o art. 70 da Lei no 2.42012022, que "autoriza o Poder Executivo a conceder apoio a
eventos, atividades e projetos ligados à cullura, ao esporte e que promovam o Íomento e

incentivo ao desenvolvimento da agricultura, da pecuária, da indústria, do comércio e do
turismo".

A redaçáo do projeto ao -retirar as expressóes "servidor público" e "agente político", poderá

acarretar situações que violam os princípios da impessoalidade e da moralidade.

lsto posto, veriÍica-se que inexiste inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria.
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